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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Estância Turística de Salesópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste 
Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições 
para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA., com a supervisão da Comissão nomeada nos termos do Ato da Presidência Nº 006/2021, 
de 21 de outubro de 2021. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3.  As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H VAGAS VENC. (R$) REQUISITOS MÍNIMOS 

Assistente Legislativo 40 01+CR R$ 1.924,10  Ensino Médio Completo. 

Lei Complementar n° 010/2020 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 01 de março até às 23horas e 59 minutos do dia 30 de março de 2022, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme 
os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 31 de março de 2022. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição será de R$ 30,00. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 31 de março de 2022, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor 
da inscrição. 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 31 de março de 2022, 
não serão aceitas. 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
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2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado 
em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do concurso público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, PIX, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão 
da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado 
pelo município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em 
vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos 
de acúmulo previstos na Constituição Federal. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 

 
3.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
3.1.1. Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em 
cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do 
cargo para o qual concorre, no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO. 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número 
de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro subsequente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
3.1.4.  As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 9.508/18, 
participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 1º, do anexo do Decreto Federal Nº 
9.508/18, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 
especial. 
3.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com, até o dia 31 de março de 2022, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com, até o dia 31 de março de 2022, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é 
portador. 

mailto:klcconsultoria@gmail.com
mailto:klcconsultoria@gmail.com


 

              CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
                                   DE SALESÓPOLIS  

          Rua Alferes José Luiz de Carvalho, 380 - Centro - Salesópolis/SP    CEP: 08970-000 
        Tel: ( 11) 4696-1333/1716/1731   Site www.camarasalesopolis.sp.gov.br 

                                       Emails:  cmsalesopolis@camarasalesopolis.sp.gov.br /cmsalesopolis@uol.com.br 
 

  

3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a 
corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.10. O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008 e/ou Lei Municipal 
1724/2016, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão de Concurso Público, no período entre os dias 
01 a 07 de março de 2022, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) 
que será disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha, preenchida e assinada, deverá ser enviada via 
e-mail klcconsultoria@gmail.com até as 23h59min do dia 07 de março de 2022. 
4.2. Poderão solicitar a isenção da taxa de inscrição: 
I - o candidato desempregado; 
II – estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007. 
III – o candidato doador de medula óssea em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; e 
IV - o candidato doador de sangue em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. 
4.2.1.  O candidato desempregado deverá encaminhar fotocópia dos seguintes documentos: Carteira de trabalho 
onde conste o número da carteira (página com foto), dados cadastrais (verso da página), último registro 
profissional. 
4.2.2. O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico 
deverá indicar no pedido de isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico.  
4.2.3. Para ter direito às isenções previstas nos inciso III e IV do item 4.2 o candidato deverá comprovar a doação de 
sangue ou medula óssea, que não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes em um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de início das inscrições. 
4.2.3.1. A comprovação da qualidade de doador será efetuada através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora, que deverá ser juntado ao pedido de isenção. 
4.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 4.2.1, 4.2. ou 4.2.3 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
4.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 14 de março de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
4.5. Os candidatos com isenção concedida deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo 
estipulado.  
4.6. A Comissão Especial do Concurso Público se reserva no direito de solicitar ao candidato que apresente os 
originais de quaisquer documentos, caso entenda necessário, cabendo indeferimento do pedido o não atendimento.  
4.7. As informações prestadas e a documentação apresentada serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo ele civil e criminalmente pelo teor das mesmas. 
4.8. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se 
inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital. 
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1 - O Concurso Público será de provas escritas objetivas e dissertativas. 
5.1.1 - A duração da prova será de até 3h30 (três horas e trinta minutos), já incluída o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
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- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na folha 
de resposta será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, 
com rasuras ou preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a mesa do 
respectivo candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 
5.1.8. Será, também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local 
de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais 
ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com 
outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si 
ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do Concurso Público.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou 
que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
5.1.12. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) 
hora do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da 
Sala a respectiva folha de respostas.  
5.1.13. Em razão da pandemia do COVID-19 deverão ser adotadas as seguintes medidas no dia de aplicação da Prova 
Escrita: 
- Será aferida a temperatura na entrada das Unidades Escolares. 
- Álcool Gel – entrada e em todas as salas para os candidatos e aplicadores.  
- Uso obrigatório da máscara nas intermediações e no interior do local de realização das provas.  
- Banheiros equipados com sabonete líquido, papel toalha e álcool gel. 
- Distanciamento demarcado.  
- Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois não será emprestado.  
- Se o candidato apresentar temperatura acima de 37,5 ºC não poderá realizar o Concurso Público, sendo 
automaticamente eliminado.  

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. Será divulgado no dia 08 de abril de 2022 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
A relação será afixada em Edital na Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis – SP e disponibilizada no 
site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva e prova dissertativa. A prova escrita objetiva será composta por 
50 (cinquenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 90,0 (noventa) pontos, conforme quadro abaixo: 
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Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 20 1,8 36 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 1,8 9 pontos 

Informática 05 1,8 9 pontos 

Língua Portuguesa 10 1,8 18 pontos 

Matemática 10 1,8 18 pontos 
 
7.2. A Prova Escrita Dissertativa será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.  
7.2.1. A prova escrita dissertativa, constará de uma redação, referente a um tema proposto e será avaliada na escala 
de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos. A avaliação é realizada por bancas de professores das áreas de Língua 
Portuguesa e de Linguística, prévia e especificamente preparada para o processo. Para garantir a objetividade no 
processo de avaliação, utilizam-se critérios elaborados com pontuação (total ou parcial), sendo observados os 
seguintes aspectos:  
• O atendimento às diretrizes do comando que determina a produção escrita da redação;  
• A capacidade de produzir o texto, obedecendo à modalidade culta da língua escrita;  
• A apresentação de ideias, em função da estrutura organizacional do texto solicitado;  
• A compreensão e a interpretação de dados e de fatos que compõem o(s) texto(s) de apoio;  
• O estabelecimento de relações entre as ideias na organização textual.  
7.2.2. O texto produzido pelo candidato será avaliado a partir de critérios que englobam:  
TEMÁTICA: avalia-se o desenvolvimento do tema pertinente ao texto solicitado, observando os níveis de 
exauribilidade do tema, a partir de texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita, assim como seu 
desenvolvimento temático a partir dele(s).  
TÍTULO: avalia-se a adequação do título construído e apresentado à redação, a partir da temática exposta no texto 
do candidato, à luz do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita, sem copiar sua temática 
própria. ORGANIZAÇÃO TEXTUAL: avalia-se a estrutura organizacional típica do texto solicitado, considerando os 
mecanismos de coesão e de coerência necessários para a sua materialização ou textualização.  
DESEMPENHO LINGUÍSTICO: avalia-se o desempenho linguístico a partir da modalidade culta da língua escrita, 
observando os níveis de construção de parágrafos, frases, períodos, orações, palavras e seus elementos constituintes 
(ortografia, pontuação, regência, concordância etc.).  
7.2.3. Terá nota ZERO na redação o candidato que:  
a) não produzir o texto solicitado no comando;  
b) fugir ao tema proposta a partir do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção escrita;  
c) apresentar desestruturação, caracterizada por mistura de gêneros textuais, demonstrando imprecisão ou 
desconhecimento de sua organização;  
d) apresentar alguma marca ou identificação: número de inscrição, nome (completo ou parcial) do candidato, 
letra(s) inicial(is) de nome e/ou de sobrenome real ou fictício, qualquer forma de assinatura, códigos ou quaisquer 
palavras ou marcas (inclusive as de corretivo líquido) que permitam a sua identificação;  
e) desenvolver o texto com letra ilegível, em forma de desenho, com códigos alheios à língua portuguesa escrita, com 
espaçamento excessivo entre letras, palavras, linhas, parágrafos e margens ou apresentar falhas no desempenho 
linguístico em diversos níveis;  
f) escrever a Versão Definitiva a lápis ou a tinta em cor diferente de azul-escuro ou preta;  
g) não apresentar seu texto na folha Versão Definitiva ou entregá-la em branco.  
h) apresentar a versão Definitiva em número de linhas maior que o solicitado.  
7.2.4. Somente terão a prova escrita dissertativa corrigida os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados na 
Prova escrita objetiva. 
7.2.4.1. Em caso de empate serão aplicados os critérios dispostos no item 11 deste Edital 
7.2.5. A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova dissertativa). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida 
por cada candidato. 
 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVA E DISSERTATIVA) 

 
8.1 A Prova Escrita Objetiva e Dissertativa para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no 
dia 08 de maio de 2022, sendo que o horário e o local serão divulgados na data prevista para o dia 08 de abril de 
2022. 
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos, bem como da situação vigente da 
pandemia COVID19 a data prevista no item 8.1. poderá ser alterada. 
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9. DAS NORMAS 

 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do 
Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros 
para resguardar a execução individual e correta das provas. 
9.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
9.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público.  
9.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
9.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não 
estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
9.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer 
aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais 
aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
9.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
9.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei 
Federal nº 10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Informática; 
e) que obtiver maior nota na Prova de Matemática; e 
f) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 
referida prova, a partir das 17h, mediante edital afixado na Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis – 
SP, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da Câmara Municipal de 
Salesópolis – www.camarasalesopolis.sp.gov.br e da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do 
objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva e da Prova Dissertativa.  
12.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  

http://www.camarasalesopolis.sp.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 
cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da 
prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
13.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 90,0 (noventa) pontos. 
13.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 45,0 
(quarenta e cinco) pontos. 
13.1.2. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS 
 
14.1. Previsto para ser divulgado no dia 20 de maio de 2022, a partir das 17h00min, através de Edital 
disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, 
bem como no site da Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis – SP. 
 

15. DO RESULTADO FINAL  
 
 
15.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 26 de maio de 2022, a partir das 17h00min, através 
de Edital disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br,bem como no site da Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis – SP. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso. 
16.4 - As folhas de respostas mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
16.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 
o resultado final. 
16.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Salesópolis – SP. 
16.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Câmara Municipal. 
16.8. Os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data 
deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso. 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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16.9. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles 
que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o 
parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
16.10. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde e apresentação 
de documentos legais que lhe forem exigidos.  
16.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Câmara 
Municipal da Estância Turística de Salesópolis – SP. 
16.12 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis – SP, 01 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Verª. DÉBORA APARECIDA RODRIGUE BORGES 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, 
esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. História e geografia do Estado de São 
Paulo e do município. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Técnicas de redação oficial: ofícios, projetos de lei, leis, decretos, portarias, memorandos, conforme Manual de 
Redação da Presidência da República (atualizado). Noções gerais sobre licitações (modalidade, tipo, dispensa e 
inexigibilidade) e contratos administrativos: Lei nº 8666/1993 e alterações. Lei nº 10.520/02 e alterações. Noções 
básicas sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). Comportamento organizacional: 
motivação, liderança e desempenho. Hierarquia e Autoridade. Ética e responsabilidade social e cidadania. Gestão da 
qualidade. Comunicação. Técnicas de arquivamento: classificação, organização, arquivos correntes e protocolo. 
Contabilidade: (Conceitos, balanço patrimonial, Lançamentos contábeis, Livros Fiscais e Contábeis, Noções de 
Contabilidade Pública). Regimento Interno da Câmara Municipal da Instância Turística de Salesópolis e Lei Orgânica 
do Município da Estância Turística de Salesópolis. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; 
acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação pronominal; classificação dos termos da oração; 
período composto por coordenação; período composto por subordinação. 
 
MATEMÁTICA 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações 
e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiação); Múltiplose divisores, 
máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades 
e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Estudo do 
triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); 
Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal; 
Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 
simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de Números Reais 
e Conjunto de Números Racionais; Números Primos.  
 
 
INFORMÁTICA 
Conceitos de operação de microcomputadores. Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede 
Windows. Conhecimentos básicos e gerais de Sistema Operacional: Microsoft Windows, MicrosoftOffice 2007 ou 
superior. Word, Excel, Internet e PowerPoint. Noções básicas de operação de microcomputadores e periféricos em 
rede local. Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. Conhecimento de consulta pela Internet e 
recebimento e envio de mensagens eletrônicas. Backup. Vírus. Conhecimentos dos meios de comunicação: mídias 
digitais e redes sociais. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
-Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; 
- Auxiliar no cumprimento das tarefas do Diretor da Administração; 
- Elaborar atas das sessões ordinárias e extraordinárias, ofícios, portarias, memorandos, certidões, atestados, 
informações, decretos, resoluções, leis, declarações, emendas e outros documentos solicitados, no âmbito da 
competência do cargo e da Edilidade; 
- Publicar documentos oficiais e atos administrativos no site oficial, mantendo-o atualizado; 
- Protocolar documentos, abrir processos, dar o devido encaminhamento e acompanhar a tramitação das 
proposições legislativas, atentando-se aos prazos legais e regimentais e zelando pelo cumprimento destes; 
- Prestar esclarecimento sobre serviço de sua competência, quando solicitado; 
- Participar das atividades determinadas pela Diretoria nas sessões legislativas e congêneres; 
- Organizar, controlar e manter atualizado o arquivo de documentos na Câmara; 
- Conferir e coletar assinaturas nos documentos afetos ao Legislativo; 
- Operar aparelhos de reprografia, tais como scanner, máquina fotocopiadora ou outras similares; 
- Auxiliar no zelo, arquivo e guarda de bens patrimoniais; 
- Auxiliar, quando necessário, nas reuniões das comissões permanentes e temporárias, assim como nos serviços da 
Contadoria Legislativa e Procuradoria Jurídica Legislativa; 
- Atender ao público interno e externo, as ligações telefônicas, anotando recados e dando os devidos 
encaminhamentos; 
- Substituir o Diretor em suas licenças, férias e afastamentos; 
- Executar outras atividades afins e correlatas ao cargo. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição, que atendo 
ao estabelecido no Edital nº 001/2022 da Câmara Municipal de Salesópolis - Estado de São Paulo, em 
especial quanto às disposições do item 4 deste Edital, conforme segue: 
 
(    ) sou candidato desempregado. 
 
(    ) estou devidamente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico. 
 
(    ) sou doador de sangue. 
 
(    ) sou doador de medula óssea. 
 
Declaro, também, estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude, 
omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao 
cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Salesópolis / SP, ____de______________de 2022. 
 

_______________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 
 

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Concurso Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 

 
 


